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Uruguaiana, 16 de outubrc de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Car os Alberto Delgado de David
Preceito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-rios do presente para, em atenção ao Requerimento n2 _.449 do
Vereador Luis Fernando araite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a reposição e manutenção das luminárias queimadas na
Rua Praco Lima, considerando que três postes se encontram completamente sem i uminação
gerando escuridão total no local.
2. A falta de fuminação adequada vem comprometendo a segurança e o bem-estar
dos moradores da Rua Prado Lima, especialmente no trecho entre a Rua Cabo Luiz Quevedo e o
iníc o da via. A escuridão tem causado sensação de insegurança, dificultando a circu ação de
pedestres e 1reículos tirante a noite.
3. Dessa forra, solicita-se providências urgentes para substituição das lâmpadas e
normalização da rede oe iluminação pública, garantindo ccndições seguras e adequadas à
comunidade.

Atenciosamente,

Ver. JOALC
II
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